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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

DECRETO N° 6168, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

"Altera o Decreto 5423/2019 que constitui comissão
permanente de avaliação de bens imóveis e dá outras
providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1" Fica alterado o art. 1° do Decreto n° 5095 de 06 de março de 2018, que passa a
vigorar com os seguintes membros:

"Art. 1° (...)

• Carlos Donizeti de Souza Vilela - Departamento Tributário e Posturas - Chefe do
Departamento Tributário - Portaria n° 9901/2019.

• Edivaldo Martins Faria - Seção de Gestão de Posturas - Chefe de Posturas -
Portaria n°8.610/2017;

• Joao Jose de Oliveira do Nascimento - Seção de Manutenção de Próprios - Chefe
da Manutenção de Próprios - Portaria n° 11168/2021.

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Município de Guaíra, 7 de dezembro de 2021.

Antonio Manoe Si ',Junior
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Cleber Sander Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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